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UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS
Pró-Reitoria de Ensino de Graduação

PORTARIA N.» 044 /2002

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções de números 006/94,
007/94, da Câmara de Ensino de Graduação e Resolução n° 029/94 do Conselho
de Ensino, Pesquisa e Extensão, bem como o Edital que disciplina o Processo
Seletivo Extra Macro/2002 (PSEM-2002);

CONSIDERANDO que a implementação do PSEM-2002 abrangera
basicamente 3 (três) fases distintas, constituindo-se a primeira fase de
levantamento de vagas, reunião com os representantes (coordenações, direções)
de cursos, publicação do edital, inscrição, análise de documentos e
dos candidatos aptos a concorrer; a segunda fase consistira na realizaçao
processo seletivo e a terceira fase na publicação da lista dos classificados.

CONSIDERANDO finalmente que a natureza ampla e complexa do
processo exige a constituição de Comissão Técnica com o fito de coordenar as
atividades

RESOLVE:

Art 1° CONSTITUIR Comissão de Trabalho com os servidores
abaixo relacionados, a fim de Coordenar as atividades inerentes ao Processo
Seletivo Extra Macro/2002.

PRESIDÊNCIA:

ALÔNCIO DE OLIVEIRA - TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACION^S
- SIAPE N." 0400219




